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IABllEt DO l'IEfEITO 

qJ re/,eilura, _}tíunioipal �e -!Jssis 

Retifica o Decreto nll 2.196, de XI de 

novembro de 1.991. 

IUEU .:x&: Ell..FllUNI, Prefeito do Município de Assis, no 

uso de suas atribuiç5es legais e nos termos da lei nQ 2.779/90, de 21 de ju

nho de 1.990 • 

Artigo 11l -

Artigo 2ll -

Artigo 311 -

DECRETA: 

Ficam designados para cooporem o Conselho Curador da FIJ!!. 
dação Educacional do Município de Assis - FEMA, com � 

dato de 2(dois) anos, juntamente com os membros Já desi.Jl 

nadas através do Decreto n2 2.196, as seguintes pessoas: 

Titular: PRCF. MS. JOAO BATISTA ERNESTO DE roKlRAES 

Suplente: PRCF. E.M;Q. REYNAl.DO CCM'ANAITI PEREIRA 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura llUlicipal de Assis, em 22 de março de 1 991. 

e 
Assuntos .l.lridicos, em 22 de março de 1 991 • 
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